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Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

Procuradoria-Geral da República
PORTARIA N9 308, DE 28 DE MAIO DE 1996

O PROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o que dispõe o § 1 9 do

art. 26 da Lei Complementar n 9 75, de 20 de paio de 1993, resolve:

Art. 1 2 - Delegar competência aos Procuradores-Gerais para a prática, no bbito de sua atuação, de

atos de gestão administrativa, financeira e de pessoal, inclusive:

a) autorizar o afastamento do Pais de membros e servidores, atendido o disposto na Lei Complementar

n9 75, de 20 de maio de 1993 e na Leis' 8.112, de 11 de dezembro de 1990 (arts. 95 e 96);

b) arbitrar diárias para viagens ao exterior, observada a tabela adotada no âmbito do Poder

c) requisitar e ceder servidores, observados o art. 93 da Lei n 9 8.112/90 (Regime Jurídico Único) e

as restrições contidas na Portaria PGR n 2 65, de 26 de fevereiro de 1996;

d) autorizar a cessão de membros, observado o disposto na Lei Complementar n 9 75, de 20 de maio de

e) proceder a alteração da estrutura básica, remanejando internamente cargos em comissão e funções

f) proceder à distribuição de cargos efetivos entre as Unidades Administrativas; e

g) conceder aposentadoria e exoneração, a pedido, aos membros.

Art. 2! - O Procurador-Geral da República, sempre que julgar conveniente, deliberará sobre os
assuntos referidos nesta Portaria, sem prejuízo desta delegação de competência, que prevalecerá até ser revogada por

ato expresso.

Art. 3 , - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Turma do E. TRT, no dia 11/06/96, como também o plantão da 3° semana do
referido mês.

Designar a Procuradora do Trabalho Dr' EGLE REZEK, para
representar o Ministério Público do Trabalho junto à 2' Turma do E. TRT,
no dia 03/06/96.

Designar a Procuradora Regional do Trabalho Dr° ELIZABETH
ESCOBAR PIRRó , para representar o Ministério Público do Trabalho junto
à 9' Turma do E. TRT, no dia 05/06/96.

Designar o Procurador do Trabalho Dr. JOSÉ VALDIR MACHADO,
para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 3' Turma do E.
TRT, no dia 11/06/96.

Designar o procurador Regional do Trabalho Dr. LÁZARO PHOLS
FILHO, para representar o Ministério Público do Trabalho junto ao plantão
da 4' semana do referido mês.

Designar o Procurador Regional do Trabalho Dr. MANOEL LUIZ
ROMERO, para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 2'
Turma do E. TRT, no dia 10/06/96 , junto à 6° Turma do E. TRT, no dia
18/06/96 , e junto à 7' Turma dó E. TRT, no dia 24/06/96.

Designar a Procuradora do Trabalho Dr° MÁRCIA DE CASTRO
GUIMARÃES, para representar o Ministério Público do Trabalho junto à I'
Turma do E. TRT, no dia 10/06/96, junto à 10' Turma do E. TRT, no dia
18/06/96, e junto à 2' Turma do E. TRT, no dia 24/06/96.

Designar a Procuradora Regional do Trabalho Dr° MARIA JOSÉ
SAWAYA DE CASTRO P.D0 VAIE, para representar o Ministério Público do
Trabalho junto à 10° Turma do E. TRT, no dia 04/06/96 , junto à l' Turma
do E. TRT, no dia 17/06/96, junto à 9' Turma do E. TRT, no dia 26/06/96,
como também o plantão da 2' semana do referido mês.

Designar a Procuradora Regional do Trabalho Dr° MARIA MANZANO
blAIDONADO, para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 6'
Turma do E. TRT, no dia 04/06/96.

Designar a Procuradora do Trabalho Dr' MARISA REGINA MURAD
LEGASPE , para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 5°
Turma do E. TRT, no dia 04/06/96, e junto à 2' Turma do E. TRT, no dia
17/06/96:

Executivo;

1993;

gratificadas;

GERALDO BRINDEIRO

PORTARIAS DE 29 DE MAIO DE 1996

O PROCURADOR-GE RAL DA REPÚBLICA. no uso de suas atribuioks. c tendo cm

vista o disposto no artigo 26. inciso IX, da Lei Complementar ré' 75. de 20 de maio de 1993. resolve:

N9 309 - Promover, por antigüidade. na carreira do Ministério Público FederaL ao cargo de

Procurador Regional da República. o Doutor MAURICIO AZEVEDO GONÇALVES, Procurador da República. em vaga
decorrente da promoção do Doutor Roberto Monteiro Gurgel Santos, ocorrida cm 15 de março de 1994.

Esta Portaria entra em vigor na data dc sua publicação. produzindo efeitos nos termos do

artigo 199, § 1°, da citada Lei Complementar.

N9 310 - Promover, por merecimento, na carreira do Ministério Público Federal, ao cargo de Procurador Regional da
República. o Doutor MARCELO NAVARRO RIBEIRO DANTAS. Procurador da República, em vaga decorrente da
promoção do Doutor Humberto Agrícola Barbi. ocorrida em 15 de março de 1994.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos nos termos do artigo 199. § 1°.

da citada Lei Complementar.

GERAIDOBWNDEIRO

Secretaria-Geral
RETIFICAÇÃO

Na portaria SG n°330 de 22 de maio de 1996. publicada no DOU de 23 subseqüente. Seção II página 3694.

ondese lê: Exonerar.... DANIELA CARDOSO ESCOBAR... leia-se: Exonerar... DANIELE CARDOSO ESCOBAR...

MINISTÉRIO ',fanico DO TRABALHO

Procuradoria Regional
2° Região

PORTARIA N9 21, DE 23 DE MAIO DE 1996

A PROCURADORA-CHEFE . DA PROCURADORIA REGIONAL DO TRABALHO DA

SEGUNDA REGIÃO, no uso de suas atribuições legais,- resolve:

Designar a Procuradora do Trabalho Dr' ALMARA NOGUEIRA'
MENDES; Pára representar o MiniStérió Público do Trabalho junto à 8'
'Turma dó E. TRT, no dia 101-06/96 , como também o plantão da l semana
do referido mês.

Designar a Procuradora do Trabalho Dr" ANDRÉA ISA RIPOLI,
para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 7° Turma do E.
TRT, no dia 10/06/96, e junto à 1° Turma do E. TRT, no dia 24/06/96,
conoto também o plantão da l' semana do referido mês.

Designara Procuradora Regional do Trabalho Dr' AUREA SATICA
KARIYA, para representar o Ministério Público do Trabalho junto à -6'

Designar o Procurador Regional do Trabalho Dr. MOYSÉS SIMÃO
SZNIFER, para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 4'
Turma do E. TRT, no dia 04/06/96, e junto à 7' Turma dó E. TRT, no dia
17/06/96.

Designar o Procurador do Trabalho Dr. MUNIR HAGE, para
representar o Ministério Público do Trabalho junto a 3° Turma do E. TRT,
no dia 04/06/96, e junto à 10' Turma do E. TRT, no dia 25/06/96, como
também o plantão da 4* semana do referido mês.

Designar a Procuradora Regional do Trabalho Dr' NEYDE MEIRA,
para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 8' Turma do E.
TRT, no dia 03/06/96.

Designar a Procuradora do Trabalho Dr' NORMA PROFETA
MARQUES, para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 5'
Turma do E. TRT, no dia 11/06/96, e junto à 4' Turma do E. TRT, no dia
25/06/96.

Designar o Procurador Regional do Trabalho Dr. PEDRO PENA
FIRME, para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 7'
Turma do E. TRT, no dia 03/06/96 , junto à 3' Turma do E. TRT, no dia
18/06/96, e junto à 8' Turma do E. TRT, no dia 24/06/96, como também o
plantão da 2' semana do referido mês.

Designar a Procuradora do Trabalho Dr' SANDRA BORGES
, para representar o Ministério Público do Trabalho junto à
E. TRT, no dia 12/06/96, como também o plantão da 4' semana
mês.

Designar o Procurador do Trabalho Dr. SIDNEI ALVES TEIXEIRA,
representar o Ministério Público do Trabalho junto à 3' Turma- do
no dia 25/06/96.

Designar a Procuradora Regional do Trabalho Dr' VERA LÍGIA
LAGANA LAMARCA, para representar o Ministério Público do Trabalho junto
à 1° Turma do E. TRT, no dia 03/06/96, junto à 10' Turma do E. TRT, no
dia 11/06/96, junto à 5' Turma -do E. TRT, no dia 18/06/96, e junto 4 6'
Turma do E. TRT, no dia 25/06/96.

Designar o Procurador do Trabalho Dr. VITóRIO MORIMOTO,
para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 8" Turma do
E. TRT, no dia 17/06/96, e junto à 4' Turma do E. TRT, no dia 18/06/96,
e junto à 9° Turma do E.TRT, no dia 19/06/96.

Designar o Procurador do Trabalho Dr. WILLIAM SEBASTIÃO
BEDONE, para representar o Ministério Público do Trabalho junto à 4'
Turma do E. TRT, no dia 11/06/96, e junto à 5' Turma do E. TRT, no dia
25/06/96.

MARISA MARCONDES MONTEIRO

13' Reffião
PORTARIA N9 9, DE 27 DE MAIO DE 1996

O PROCURADOR-CHEFE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA

13'REGIÃO/PB, no uso de suas atribuições legais, resolve:
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